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第 78/2024號保安司司長批示
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n.º 182/2019, e sob proposta do director da Polícia Judiciária, 
atribuo ao subinspector Kou Peng Hong a Menção de Mérito 
Excepcional e autorizo a frequência, nos termos legais, do cur-
so de formação e acesso directo à categoria de inspector de 2.ª 
classe, 1.º escalão, caso conclua o curso com aproveitamento, 
para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 78/2024 

Menção de Mérito Excepcional

A subinspectora Lei Hon Nei, em exercício de funções na 
Polícia Judiciária desde 1996, desempenha actualmente fun-
ções de chefia funcional da Secção de Recolha e Análise de 
Informação da Divisão de Investigação e Combate ao Tráfico 
de Estupefacientes.

Lei Hon Nei mostra dedicação e meticulosidade no exercício 
das suas funções. Durante as diligências de investigação tem 
mostrado prudência e bravura, é corajosa e competente, pos-
sui excelentes capacidades de planeamento de operações e de 
comunicação com o exterior. Lidera a sua equipa em acções de 
intercâmbio com o exterior no âmbito das informações de um 
modo eficiente e harmonioso e o seu excelente desempenho no 
trabalho granjeou-lhe o reconhecimento dos colegas.

Lei Hon Nei possui uma alta percepção, através de análises 
mostra capacidade ao encontrar pistas relevantes no meio de 
muitos outros dados. No ano transacto, liderou a sua equipa no 
desmantelamento, no âmbito da troca de informações online 
ou presenciais, de dois casos relevantes de tráfico de droga, um 
destes envolvia droga disfarçada em vinho tinto e, noutro, esta-
va escondida na bagagem. Esta subinspectora esforça-se para 
melhorar a sua qualidade integrada e capacidade profissional, 
faz constantes análises das tendências das emergentes substân-
cias psicoactivas e das que estão sujeitas a controlo internacio-
nal, participa, de forma dinâmica, na promoção da melhoria 
da Lei de Combate à Droga, não poupa esforços no combate à 
droga, o que conseguiu reprimir possíveis efeitos nefastos para 
a sociedade causados por estas substâncias e gerou uma eficá-
cia significativa na aplicação da lei em prol da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, e sob 
proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo à subinspec-
tora, Lei Hon Nei, a Menção de Mérito Excepcional e autorizo 
a frequência, nos termos legais, do curso de formação e acesso 
directo à categoria de inspector de 2.ª classe, 1.º escalão, caso con-
clua o curso com aproveitamento, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.


